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Processo Administrativo: 084
 

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

A Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente de Coromandel 

através de delegação de competência designada conforme Deliberação Normativa COPAM 

nº213 de 22 de fevereiro de 2017,

fevereiro de 2018, com base na Lei Complementar nº207 de 14 de dezembro de 2021, que o 

pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo administrativo indicado a seguir 

foi ARQUIVADO. 

 

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula: Lucas Silva Nagano

CNPJ/CPF: 114.100.816-56 

Empreendimento: Fazenda Marques, lugar Chapadão 

Endereço da Pessoa Física ou Jurídica: Av. Dr Humberto Machado, nº 458, Centro, 

Coromandel - MG 

Coordenadas Geográficas do local de desenvolvimento das atividades:

e longitude 47º5’29,65’’ Datum sirgas 2000, fuso 23

Fator locacional resultante: 0 

Classe predominante: 3 

Modalidade de Licenciamento:

Processo Administrativo:084/2022

 

Motivo da decisão: 

O processo em questão se encontra com área territorial em 02 (dois) Municípios diferentes, 

nesse caso a competência para análise é do Estado, conforme consta no art. 5º, inciso I da 

Resolução Conama 237, de 19 de dezembro de 1997.

 

 

 

 

 

 

                                                     

            Secretário da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente

 

Prefeitura Municipal de Coromandel 

Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

  

Processo Administrativo: 084/2022 

 
DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ARQUIVAMENTO 001/2023 

 
 

A Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente de Coromandel 

através de delegação de competência designada conforme Deliberação Normativa COPAM 

nº213 de 22 de fevereiro de 2017, alterada pela Deliberação Normativa 219 de 02 de 

fevereiro de 2018, com base na Lei Complementar nº207 de 14 de dezembro de 2021, que o 

pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo administrativo indicado a seguir 

ica ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula: Lucas Silva Nagano

Empreendimento: Fazenda Marques, lugar Chapadão  

Endereço da Pessoa Física ou Jurídica: Av. Dr Humberto Machado, nº 458, Centro, 

ográficas do local de desenvolvimento das atividades: latitude 18º12’41,48’’ 

e longitude 47º5’29,65’’ Datum sirgas 2000, fuso 23 

Modalidade de Licenciamento: LAS/RAS 

084/2022 

O processo em questão se encontra com área territorial em 02 (dois) Municípios diferentes, 

nesse caso a competência para análise é do Estado, conforme consta no art. 5º, inciso I da 

237, de 19 de dezembro de 1997. 

Coromandel, 07 de Novembro de 2023

                                                      
Leonardo de Moura Ramos 

Secretário da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente

Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente  

Defesa do Meio Ambiente – CODEMA 

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

A Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente de Coromandel – MG DECLARA, 

através de delegação de competência designada conforme Deliberação Normativa COPAM 

alterada pela Deliberação Normativa 219 de 02 de 

fevereiro de 2018, com base na Lei Complementar nº207 de 14 de dezembro de 2021, que o 

pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo administrativo indicado a seguir 

ica ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula: Lucas Silva Nagano 

Endereço da Pessoa Física ou Jurídica: Av. Dr Humberto Machado, nº 458, Centro, 

latitude 18º12’41,48’’ 

O processo em questão se encontra com área territorial em 02 (dois) Municípios diferentes, 

nesse caso a competência para análise é do Estado, conforme consta no art. 5º, inciso I da 

Coromandel, 07 de Novembro de 2023 

Secretário da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente 


